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Institui,  no  âmbito  do  Estado  de  Sergipe,
diretrizes para as políticas públicas destinadas à
conscientização  sobre  os  riscos  da
automedicação em animal. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço  saber  que  a  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe  aprovou  e  eu

sanciono a seguinte lei:

Art.  1º  Ficam  estabelecidas  diretrizes  para  as  políticas  públicas  destinadas  à

conscientização sobre os riscos da automedicação em animais, no âmbito do Estado de

Sergipe,  com  a  finalidade  de  orientar  os  tutores  quanto  aos  riscos  dessa  prática,

incentivando a busca pelo acompanhamento regular da saúde dos animais por médico

veterinário. 

Art.  2º  As  políticas  públicas  destinadas  à  conscientização  sobre  os  riscos  da

automedicação em animais observarão as seguintes diretrizes: 

I- divulgação dos perigos da automedicação sem prescrição por médico veterinário;

II- incentivo à capacitação e treinamento de profissionais da área de saúde animal e

do público em geral, com foco em práticas seguras e responsáveis de cuidado com os

animais;

III-  estabelecimento de parcerias com clínicas veterinárias, hospitais veterinários e

instituições  de  ensino  para  a  promoção  de  eventos  educativos  sobre  os  riscos  da

automedicação animal;

IV- combate à disseminação de informações falsas quanto à indicação de tratamentos

e medicamentos sem a devida orientação de profissional habilitado;

V- divulgação dos riscos da utilização, em animais, de medicamentos desenvolvidos

para a fisiologia humana.
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Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos

necessários à sua efetiva aplicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, ______ de_______________de 2026.

Kaká Santos

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de instituir, no âmbito do Estado de Sergipe,

diretrizes  para  as  políticas  públicas  destinadas  à  conscientização  sobre  os  riscos  da

automedicação em animal. 

A iniciativa para a propositura encontra respaldo no art. 59 da Constituição do Estado

de Sergipe. Quanto à matéria, não se encontra elencada no rol da competência privativa

do  Governador  de  Estado,  descrita  no  art.  61  da  referida  Constituição,  atendendo  à

formalidade legal.

A automedicação, prática já amplamente combatida no âmbito da saúde humana,

também  se  mostra  recorrente  no  cuidado  com  os  animais.  Muitos  tutores,  por

desconhecimento  ou  dificuldade  de  acesso  a  serviços  veterinários,  administram

medicamentos sem orientação profissional, o que pode acarretar sérios prejuízos à saúde

dos animais,  incluindo intoxicações,  agravamento de doenças,  reações adversas e até

mesmo o óbito. 

Destaca-se que medicamentos desenvolvidos para uso humano nem sempre são

seguros para animais, em razão das diferenças fisiológicas entre as espécies. Substâncias

aparentemente inofensivas para humanos podem ser altamente tóxicas para cães, gatos e

outros animais, o que reforça a necessidade de orientação técnica adequada por médico

veterinário. 

Nesse contexto, torna-se fundamental a atuação do Poder Público na promoção de

ações educativas e informativas, capazes de orientar a população acerca dos riscos da

automedicação  animal  e  da  importância  do  acompanhamento  regular  da  saúde  dos

animais por profissionais habilitados. 

O projeto propõe, ainda, o incentivo à capacitação de profissionais, a formação de

parcerias  com  instituições  de  ensino  e  estabelecimentos  veterinários,  bem  como  o

combate  à  disseminação  de  informações  falsas,  especialmente  em ambientes  digitais,

onde conteúdos sem respaldo técnico têm se propagado com facilidade.

Além disso, o combate à disseminação de informações falsas sobre tratamentos e

medicamentos  é  medida  essencial,  especialmente  diante  da  facilidade  de  acesso  a
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conteúdos  não  verificados,  que  podem  induzir  os  tutores  a  práticas  inadequadas  e

perigosas.

Ademais, a proposta não gera impacto orçamentário direto obrigatório, uma vez que

estabelece diretrizes a serem implementadas conforme planejamento do Poder Executivo,

respeitando os princípios da razoabilidade e da eficiência administrativa.

Ante o exposto,  considerando a relevância da preservação da saúde ocular  e da

promoção da qualidade de vida de milhares de sergipanos que dependem da visão para

suas atividades cotidianas e profissionais, como propomos nesta propositura, solicitamos o

apoio e o voto favorável dos Nobres Pares para sua regular tramitação e aprovação. 

Sala das Sessões, ______ de_______________de 2026.

Kaká Santos

Deputado Estadual
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